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REGULAMENTO 2º INTERCLUBES POR CLASSES 2024

1. DO TORNEIO
A FCT realiza anualmente etapas do Interclubes Classes de Tênis, este é um torneio que somente os 
Clubes/Academias/Associações filiadas e, em dia com as suas obrigações (financeiras e estatutárias) 
junto a FCT poderão disputar as etapas do Interclubes.

2. DAS CATEGORIAS
O Torneio Interclubes Classes de Tênis será realizado nas seguintes categorias: 

a) Categoria Adulto Masculino a partir de 14 anos completados no ano vigente;
b) Categoria Vip Masculino a partir de 35 anos classificados como VIP;
c) Categorias 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª e Iniciantes 
tenistas a partir de 13 anos até 34 anos 34 
anos completados 35 anos no ano vigente;
d) Categorias 1M3, 2M3, 3M3 e 4M3 acima de 50 anos completados no ano vigente (nada impedindo,
porém que a equipe com mais de 50 anos, possa optar por disputar a categ
vinculado, porém pontuará na categoria que jogar, ou seja, 4M3 na 4M2, 3M3 na 3M2, 2M3 na 2M2, 
1M3 na 1M2.
e) Categoria Adulto Feminino a partir de 14 anos completados no ano vigente; 
f) Categorias 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e Iniciante feminina classe o para as 

anos completados 35 anos no ano vigente;

Os tenistas inscritos deverão obedecer às suas categorias do corrente ano do Circuito Catarinense de 
Tênis.

3. DA RESPONSABILIDADE DE INSCRIÇÃO
Cada Clube/Academia/Associação será responsável pela inscrição dos seus tenistas.
Não serão aceitas inscrições individuais de tenistas, as inscrições de verão vir através do seu 
Clube/Academia/Associação.

Os Clubes/Academias/Associações deverão realizar as inscrições até o dia 21 de agosto de 2024, às 
18h (horário de Brasília). As inscrições serão realizadas somente via e-mail, tecnico@fct.org.br através 
do envio dos seguintes documentos: 
a) Formulário de Inscrição preenchido com os tenistas que irão compor cada Equipe e categoria em 
específico (formulário fornecido pela FCT); 

b) Comprovante de pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) por Equipe 
em cada categoria. (Ex.: se o Clube efetuar a inscrição de Equipe 1 e Equipe 2 em determinada categoria, 
corresponderá 2 equipes).
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Dados para depósito
Banco do Brasil
Ag: 0016-7
C/C.: 115.164-9

CNPJ: 82.898.040/0001-67
Federação Catarinense de Tênis

Ou Chave PIX CNPJ: 82898040000167

Caso falte algum dos documentos acima referidos ou se o documento tiver sido preenchido 
incorretamente, a inscrição não será realizada e os Clubes/Academias/Associações não poderão realizar 
uma nova inscrição na vaga da inscrição incorreta.
Não serão aceitas inscrições de novas equipes ou categorias após término do prazo de inscrições, até o 
dia 21 de agosto de 2024.

3. DAS INSCRIÇÕES
Cada Clube/Academia/Associação poderá inscrever 02 (duas) equipes para cada categoria, devendo a 
relação dos tenistas que a integram acompanhar a inscrição, sendo a mesma inalterável.

No formulário de PRÉ-INSCRIÇÃO os Clubes/Academias/Associações poderão inscrever o número 
mínimo de 2 (dois) e no máximo 8 (oito) tenistas. 

4.1. Salientamos que até 30 minutos antes do primeiro confronto de cada Categoria, deverá ser 
apresentado pelo Capitão (ã) das categorias dos Clubes/Academias/Associações ao Árbitro Geral, a 
relação final de até 04 tenistas entre os 08 pré-inscritos na FCT, sendo que somente os tenistas 
relacionados na inscrição final poderão participar da competição e contabilizarão os pontos nas suas 
respectivas Classes individualmente. O jogador que não assinar a lista no primeiro dia, poderá assinar no 
segundo ou terceiro dia, mas deverá jogar pelo menos um jogo nos confrontos da equipe. 
Se o tenista assinar a lista, mas não disputar nenhum confronto, o mesmo não pontuará no ranking 
individual, exceto quando a equipe compor 4 tenistas e não houver a disputa do 3º confronto. 
Qualquer divergência deverá comunicar a organização do torneio.

5. PONTUAÇÃO FINAL DO TENISTA NO TORNEIO INTERCLUBES
A pontuação final do tenista inscrito será equivalente a uma etapa do Estadual.
Os Clubes/Academias/Associações filiados que inscreverem mais de uma equipe na categoria, para 
efeito de pontuação, só serão computados o melhor resultado de cada equipe dentro da respectiva 
categoria. Neste caso as inscrições deverão obedecer a seguinte ordem: 

a) 1ª equipe com no mínimo 03 (três) tenistas; 
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b) 2ª equipe com no mínimo 02 (dois) tenistas;
c) Fica vedada a inscrição de 02 (dois) tenistas por equipe quando o clube desejar inscrever 02 

(duas) equipes para disputa do Torneio Interclubes;
d) Não farão jus a qualquer pontuação o tenista e/ou clube cujo confronto inicial seja marcado por 

duas desistências, ocasião em que, lhes serão aplicadas as penas de WO;
e) Os tenistas inscritos pontuarão nos torneios Interclubes, desde que assinem a lista de presença 

e tenham jogado pelo menos um jogo nos confrontos da equipe, exceto quando a equipe 
compor 4 tenistas e não houver a disputa do 3º confronto;

f) Os tenistas pontuarão em suas respectivas categorias (nível técnico). Ao identificar algum 
tenista fora da sua categoria, o Clube será informado e deverá substituir o (a) atleta
imediatamente no prazo de inscrição. As únicas categorias que poderão jogar fora da sua de 
origem serão: 4M3 na 4M2, 3M3 na 3M2, 2M3 na 2M2, 1M3 na 1M2, porém, pontuará na 
categoria que jogar;

g) Se a categoria que a EQUIPE esteja vinculado oficialmente não for realizada por falta de quórum, 
esta poderá optar por jogar uma categoria acima, com pontuação válida para a sua de origem, 
desde que, ainda não tenha duas equipes na referida categoria; caso o torneio não seja 
realizado, a entidade poderá inscrever novos tenistas, exceto se o torneio tiver iniciado. 

6. NÚMERO DE PARTICIPAÇÕES EM TORNEIOS PARA VALIDAÇÃO NO INTERCLUBES
Para os torneios Interclubes, obrigatoriamente os tenistas deverão ter participado no mínimo um 
torneio FCT (Estadual e/ou Regional) sem W.O na primeira rodada. A regra não se valida para a 
categoria Profissional e VIP. 

7. DAS TRANSFERÊNCIAS
O Torneio Interclubes de Tênis terá o prazo limite até o dia 12 de agosto de 2024 (2ª feira), para tenistas
que desejam efetuar a transferência de Clube/Academia/Associação. Esse prazo é exclusivo para o 
Torneio Interclubes de Tênis. 

7.1. Para o tenista solicitar a transferência de Clube/Academia/Associação, este deve entrar em 
contato com o seu Clube/Academia/Associação, para que se faça os trâmites de transferência:
Enviar e-mail para o tecnico@fct.org.br, contendo um ofício solicitando a transferência, identificando o 
tenista (nome completo) e o ID. A taxa do processo de transferência de R$ 121,00 (cento e vinte um 
reais) por transferência.

8. DAS CONTESTAÇÕES
A FCT publicará os inscritos no tenis integrado para efeito de eventuais correções por parte dos 
Clubes/Academias/Associações, em particular e especificamente, relacionados com o nível técnico dos 
tenistas inscritos, tendo como finalidade a transparência e lisura da competição. 
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Os Clubes/Academias/Associações, caso queiram questionar a elegibilidade de tenistas em determinada 
categoria, deverão enviar a justificativa para o e-mail tecnico@fct.org.br até as 12 horas após o dia da 
publicação.

9.  DO CAPITÃO (Ã)
Por ocasião da escalação, os Clubes/Academias/Associações indicarão um capitão (ã) para cada
categoria e equipe, podendo o mesmo ser integrante da equipe ou não. 

9.1 COMPETE AO CAPITÃO (Ã)
a) entregar a escalação dos jogadores ao árbitro geral;
b) zelar pela aplicação das regras de tênis e das disposições regulamentares;
c) apelar para a decisão do árbitro geral, quando surgirem dúvidas insolúveis que não tenham se 
resolvido entre si e, bem assim nos casos previstos neste Regulamento em que haja necessidade de 
suspensão dos jogos;
d) colaborar com o árbitro geral na solução das questões que se apresentarem durante os jogos, tendo 
em vista o bom andamento da competição; 

O Capitão da equipe poderá dar instruções ao jogador somente nas viradas de lado da quadra, 
porém desde que esteja sentado ao lado da quadra e devidamente credenciado por seu 
Clube/Academia/Associação.

9. DA ESCALAÇÃO
As escalações das equipes deverão ser feitas a critério dos respectivos Capitães. Deverão ser 
confirmadas até 30 minutos de antecedência do horário de início do confronto e, deverá ser entregue 
na sala da arbitragem; 
As escalações dos confrontos deverão ser nesta ordem:
- Jogador nº 1 (primeiro confronto de simples),
- Jogadores duplas (segundo confronto duplas),
- Jogador nº 2 (terceiro confronto de simples),
  
As escalações poderão ser modificadas em cada confronto, porém os nomes dos jogadores participantes 
deverão figurar na relação de inscrição, conforme item 4.1 deste regulamento. 

Em hipótese alguma será permitida a modificação dos integrantes da equipe após o início da 
competição. Caso haja inversão dos jogadores, quando da sua apresentação na quadra, a equipe 
adversária será declarada vencedora da partida.

10. DA SUBSTITUIÇÃO
As súmulas não poderão ser alteradas ou substituídas após entregue a escalação ao Árbitro Geral pelos 
capitães, salvo em caso de adiamento do encontro antes de o mesmo ter iniciado.
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11. DA ELEGILIBILIDADE E CONDIÇÕES
As regras de elegibilidade e atribuições de categoria serão válidas e aplicados a partir da data de 
publicação deste Regulamento. 

12.1 Da Habilitação de Tenistas
Estarão aptos a participar do Torneio Interclubes Classes de Tênis, os tenistas e 
Clubes/Academias/Associações que se enquadrarem nos seguintes itens: 
a) Clubes/Academias/Associações que estiverem filiadas à FCT e em dia com suas atribuições; 
b) Tenistas adimplentes com a taxa anual do Tênis da FCT;
c) O tenista deverá estar vinculado ao clube que estará representando;
d) Os tenistas deverão ter participado no mínimo um torneio FCT (Estadual e/ou Regional). A regra não 
se valida para a categoria Profissional e VIP.
e) Os tenistas acima de 65 anos não precisarão cumprir os requisitos de jogar um torneio Estadual e/ou 
Regional, porém, poderão jogar apenas o JOGO DE DUPLAS.

Obs.: O clube que incluir tenistas que não tenham atendido os requisitos mencionados nos itens acima,
ficam sujeitos a eliminação.

12.2 Do Cancelamento 
Estarão sujeitos ao cancelamento da inscrição no Torneio Interclubes Classes de Tênis, os tenistas e 
Clubes/Academias/Associações que não se enquadrarem nos seguintes itens: 
a) Clubes/Academias/Associações que não cumprirem os prazos descritos neste regulamento; 
b) Clubes/Academias/Associações que não efetuarem o pagamento, via depósito, da inscrição. A FCT 
utilizará como critério de elegibilidade para averiguação de nível técnico do tenista, a participação do 
mesmo em torneios FCT;
c) Tenistas/Clubes/Academias/Associações não estarem em dias com as suas obrigações com a FCT;
d) Tenistas inadimplentes com a taxa anual do Tênis da FCT

13.  DO SISTEMA DE DISPUTA
Nos Torneios Interclubes por Classes cada encontro eliminatório será constituído jogos com melhor de 3 
sets com sistema NO-AD (sem vantagem), caso empate em 1 set a 1, o último set será disputado com 
super tie-break (até 10 pontos). 
1º Jogo de Simples
2º Jogo de Duplas
3º Jogo de Simples, caso tenha necessidade. 
Os jogos deverão ser nesta ordem sem exceção (SIMPLES, DUPLA, SIMPLES). 
Importante: Caso o terceiro jogo não seja decisivo, o mesmo não precisará ser realizado.

Quando for chaveamento de grupos (round-robin) nas categorias masculinas e femininas o sistema de 
disputa será em dois sets curtos (2 a 2) em melhor de 3 sets com tie-break normal, sendo contagem nos 
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games com o sistema tradicional (sem vantagem), e o terceiro set será disputado em super Tie-break 
(até 10 pontos com diferença de 2 pontos). Deliberado em Assembleia Geral de dez/2023

13.1 Grupos e Chaves 
O formato das disputas dependerá do número de Clubes/Academias/Associações inscritas em cada 
categoria. 

Quatro equipes: todos contra todos (sistema round-robin), prevalecendo no caso de empate o 
resultado do confronto direto, seguido dos saldos de partidas, sets e games, pela ordem;
Cinco equipes ou mais: eliminatória simples, levando-se em conta para a escolha dos cabeças de 
chave a melhor colocação de um atleta de cada Clube, por categoria, através do ranking FCT.

13.2 Sorteio e Divulgação 
O sorteio das chaves será realizado em tempo hábil, após qualquer tipo de contestação já tenha sido 
encerrada. A FCT divulgará as chaves, confrontos e programação na página do torneio no tenis 
integrado. 

13.3  Definição de cabeças de chave
A definição dos cabeças de chave dos Clubes/Academias/Associações será feita através do ranking
divulgado na semana anterior ao prazo final de inscrição. Caso houver empate, a definição será por 
sorteio. 

14. DOS CUSTOS
As despesas de transporte, hospedagem e alimentação das categorias, entre outras, inerentes ao 
torneio, serão de responsabilidade dos Atletas, Clubes, Academias ou Associações.

15.  DOS UNIFORMES
Os uniformes das equipes deverão constar na camiseta nome do Clube/Academia/Associação que está 
sendo representado. Não serão permitidas imagens e escritos nos uniformes que tragam qualquer tipo 
de constrangimento para o público e adversários.

16.  DA PONTUAÇÃO FINAL DO CLUBE/ASSOCIAÇÃO/ACADEMIA NO TORNEIO INTERCLUBES

Para efeito de pontuação, só será computado o melhor resultado de cada equipe dentro da respectiva 
categoria.

Somente os tenistas relacionados na lista de inscrição final poderão participar da competição e 
contabilizarão os pontos nas suas respectivas classes individualmente, desde que assinem a lista de 
presença e deverá ter jogado pelo menos um jogo nos confrontos da equipe, conforme item 5, letra e.
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A pontuação adotada para os tenistas é a seguinte:
Campeão: 180 pontos
Vice-campeão: 120 pontos
Semifinalistas: 80 pontos
Quartas de finais: 50 pontos
Oitavas de finais: 30 pontos
Entrada de chave: 05 pontos

O Torneio Interclubes Classes de Tênis valerá pontos para o Ranking Catarinense. Essa pontuação se 
destinará somente para os Clubes/Academias/Associações, e não para o tenista, conforme a colocação 
FINAL conquistada, como segue:

Campeão: 1800 pontos
Vice-campeão: 1200 pontos
Terceiro: 900 pontos
Quarto: 600 pontos
Quinto a oitavo: 300 pontos
Nono a décimo segundo: 150 pontos
Décimo terceiro e acima: 50 pontos

Em caso de empates os critérios de desempate serão:
1) maior número de primeiros lugares;
2) maior número de segundo lugares;
3) maior número de semifinalistas.

A Associação/Clube/Academia que tiver o maior número de pontos na classificação, somando-se todas 
as categorias conforme item 5, será declarada Campeã Geral, logo, a segunda e terceira melhor 
colocada do Torneio Interclubes por Classes.

17.  DA PREMIAÇÃO
A premiação do Torneio Interclubes por Classes de Tênis será composta por troféus para os 
Clubes/Academias/Associações que ocuparem as 3 primeiras colocações e medalhas para os tenistas
que alcançarem a 1ª e 2ª lugar de cada categoria.

18.  DA ARBITRAGEM
São atribuições do Árbitro Geral: 
A). Fazer cumprir as regras oficiais de Tênis e as normas da FCT; 
B). Indicar e/ou aprovar juízes de cadeira, caso necessário; 
C). Decidir sobre as condições das quadras, autorizando ou não a realização das partidas;
D). Efetuar as chamadas dos jogos, afixando-as em lugar de fácil acesso e com antecedência suficiente 
para conhecimento dos jogadores e capitães; 
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E). Receber e registrar os resultados dos jogos; 
F) Aplicar o Código de Conduta; 
G). Dirimir dúvidas ou interpretar regras, quando solicitado pelo jogador; 

19.  DO CÓDIGO DE CONDUTA

As penalidades aplicadas aos tenistas, técnicos e acompanhantes que prejudicarem o bom andamento 
das competições, provocando tumultos, causando embaraços ou praticando gestos de indisciplina na 
área de competição poderão ser eliminados da competição pelo árbitro geral e, poderão ainda sofrerem 
punições conforme decisão do árbitro geral, árbitros-auxiliares (independentemente de estarem dentro 
da quadra ou fora dela) a qualquer tempo.

Para aplicação do código de conduta, o árbitro-geral ou os seus auxiliares, deverão adentrar a quadra e 
em voz clara e audível informar ao tenista infrator a penalidade aplicada, conforme segue: 

a) Obscenidade Audível: Palavras obscenas ditas pelos jogadores em qualquer idioma; 
b) Obscenidade Visível: Gestos ou atitudes obscenas visíveis; 
c) Abuso de Bolas: Bolas golpeadas propositalmente para dentro ou fora da quadra, mesmo com o jogo 
terminado, enquanto o tenista estiver na quadra; 
d) Abuso de Raquete ou Equipamento: Qualquer atitude destrutiva utilizando raquetes ou 
equipamentos da quadra;
e) Abuso Verbal: Expressão verbal, que desrespeite o oponente, arbitragem ou público em geral; 
f) Abuso Físico: Agredir fisicamente seu oponente, arbitragem ou público; 
g) Instrução: Qualquer tipo de comunicação audível ou visível entre o jogador, técnico, pais ou 
acompanhantes; 
h) Interferência da torcida: Toda e qualquer atitude da torcida durante o confronto interpretada pelo 
árbitro que atrapalhe o bom andamento do jogo;
i) Conduta Antidesportiva: toda e qualquer atitude antidesportiva que não esteja prevista nos itens 
acima.

19.1 Das Penalidades
Atletas e/ou integrantes da equipe que ofenderem a arbitragem, os adversários ou o público presente 
estará sujeito às seguintes penalidades. 
1ª Ofensa: Advertência;
2ª Ofensa: Perda de Ponto; 
3ª Ofensa: Perda de Game. 

A partir da 4ª ofensa, ficará a critério do Árbitro Geral se continua penalizando com perda de games ou 
com desclassificação do atleta e/ou integrante da equipe faltoso. Dependendo da gravidade do ato 
cometido pelo atleta e/ou integrante da equipe, o mesmo poderá ser desclassificado sem passar pelo 
processo normal acima descrito.
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20.  DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos e não previstos neste regulamento, serão resolvidos pelo Árbitro Geral, Diretoria 
Executiva da FCT e Diretor do Torneio através do seu Regimento Interno.

Departamento Técnico FCT
19/06/2024.


